
ESTADO D E M A T O G A O S S O

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

LEI Nº 106 de 12 de outubro de 1954.

C PREFEITO MUNICIPAL DE AMAMBAI.

Faço saber que a Câmara Municipal decre

tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica acrescido de 20% o imposto de Licença para trânsito de

veIculas de tração a motor.
# . N

Art. 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçaoj revo -
.....

gando-se as disposiçoes em contrario.

Gabinete do Pr6~eito. 12 de outubro de 1954.

HERON DA ROSA BAUM

Pref'ei to.


